
Prefeitura Municipal 

ESiADO DE SÃO PAULO 

de Uchoa 

LEI ::WMERO 886, DE 09 DE SETEMBRO DE 1. 976 
----------=-------=-=--==-=====-========== 

Dispõe eobre autor111agio pa.n. oeeeio 
em oomodato de pr6prio mwlioi.pal à/ 
Legião Braailei.ra de Aaai.etênoia. 

Eu., Doutor B~~naldo Pa'YIU'ino, Prefeito Munioipe.l. de Uohoa, 
Eetado de São Paul.o, no uso de l!A1IUI atri mi9õee legai.e, 

l'a90 eaber que a OêmeJ"I. Jl!wúoipal. decretou e eu. sanciono e 
pro11111lgo a eegni.nte Leia 

Artigo 111. - Pioa o Poder Bl:eautivo 1111tor1sado a fi:rmar 009. 

vênio com a Legi.ão Braai.lei:ra de Aseietênci.a, de oODOeeeão em ººIli!. 
dato e uao gratuito, por ua período de 10 (de11) emo•, de wn -gr6 -
prio mnioipa1, oonetituido de Wll pndio e •eu terreno úti.l, aitu!!_ 
do na Avenida Pedro de 'loledo, número 629, deata oi.d.ade de Uohoa. 

Arti.go 21. - A Di.retoria Regional da Legião :Brae1.le1.ra de / 
.Asaiatên.oia -growri a ocmeenaçio do pr6prio IIW11oipal, mantendo-o 
ea bom eetado de uao e de aodo que, ao reet1:'1.d-lo à Prefeitura , 
uma ires findo o ooaodato, o im6T&l •• encontre ao IUJ109 no melUllO / 

bom eetado de uao e ooneerTa9io em. que a Prefeitura o entregará à 
oomodatária. 

Arti.go 31. - :Bata X.i entrará em vigor na data de 1112a pa.bl.! 
M oaçao. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 09 dias do mês de setem­

bro do ano de 1.976. 

Dr. Reginaldo Pavarino 

- Prefeito Municipal -

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data supra. 

João Vivan 

Secretário da Prefeitura -


